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Apresentação

O estudo do grupo DIREITO DE FAMÍLIA E SUCESSÕES foi objeto do primeiro dia do
VI Encontro Virtual do CONPEDI, realizado no dia 10 de novembro do corrente.

Inicialmente, devemos ressaltar a importância do CONPEDI, ao continuar promovendo seus
eventos, on line, para a discussão de temas de grande relevância para todos nós, operadores do
direito.

Importante, também, destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro respeitando as regras de segurança que continuamos a respeitar.

Os trabalhos apresentados, trouxeram temas instigantes para serem debatidos, começando
com a apresentação de Mauricio e Felipe que trouxeram para o debate A NECESSIDADE
DE MUDANÇA DE PARADIGMA NO DIREITO SUCESSÓRIO: EXTINÇÃO DA
LEGÍTIMA; em seguida houve a apresentação de Lorena com o tema DISPOSIÇÃO
TESTAMENTÁRIA AD PIAS CAUSAS: UMA ANÁLISE DA ANULABILIDADE NA
PERSPECTIVA DO UNDUE INFLUENCE; Mísia nos trouxe o reflexo da pandemia no
direito de família com o tema GUARDA COMPARTILHADA NO BRASIL: IMPACTOS
DA PANDEMIA DA COVID-19; na continuidade das apresentações a Ana Jéssica trouxe o
tema: MULTIPARENTALIDADE E SOCIOAFETIVIDADE: DISCUSSÃO E EFEITOS NO
ÂMBITO DA LEGISLAÇÃO FAMILIAR E SUCESSÓRIA BRASILEIRA; e por fim
tivemos a Débora apresentando o poster sobre O COMPANHEIRO SE TORNOU
HERDEIRO NECESSÁRIO APÓS DECISÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º
878.694/MG DO STF?

Maria Cristina Zainaghi
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A POSSIBILIDADE JURÍDICA DA RETIRADA DO SOBRENOME EM
DECORRÊNCIA DO ABANDONO AFETIVO

Luiza Machado Farhat Benedito1

Clarissa Carla Lúcio Silva
Gabriela Patrícia Miranda de Almeida

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Ante a premissa de que o direito é um instituto que tem a necessidade de sofrer mudanças ao
logo do tempo, inclusive para se adequar às realidades sociais, evoluindo conjuntamente com
a sociedade e suas necessidades, o tema abordado é bastante recorrente perante a sociedade:
abandono afetivo.

O nome no qual as pessoas são registradas, em regra, não podem ser alterados, porém,
existem exceções nas quais tal alteração seja permitida. Será abordada então, outra
possibilidade, na qual se refere na retirada do sobrenome em razão do abandono afetivo por
um dos genitores.

Analisar as consequências advindas do abandono afetivo e os impactos causados pela
presença do sobrenome do genitor que causou o abandono. Para tanto, tem-se como objetivos
(i); compreender a função do nome e do sobrenome como característica individual; (ii)
compreender as principais consequências trazidas pelo abandono afetivo; (iii) associar tais
consequências com o princípio da dignidade da pessoa humana e aos direitos de
personalidade; (iv) evidenciar os benefícios que a retirada do sobrenome traz ao indivíduo.

Na pesquisa foi utilizado o método dedutivo. Far-se-á uso de pesquisa bibliográfica, sendo o
foco da pesquisa realizar uma análise crítica de artigos científicos, jurisprudências, pesquisas
científicas, em destaque o Resp. 1.304.718.

A exclusão do sobrenome em decorrência do abandono afetivo deveria ser elencado como
uma das exceções presentes na lei que estabelece em quais situações poderia haver a
possibilidade de alteração no nome do indivíduo, evitando sofrimento e angústias
desnecessárias. Além de cumprir preceito constitucional, concedendo autonomia e celeridade.

Palavras-chave: Abandono-afetivo, Direitos-de-personalidade,

Princípio-da-Dignidade-da-Pessoa-Humana
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